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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.387 – COSIT    

DATA 1 de dezembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 8470.50.10 

Ex Tipi: 01 

Mercadoria: Terminal eletrônico para realização de vendas, gerenciamento 

de pedidos, controle de estoque e registro das operações realizadas, com 

display sensível ao toque de cinco polegadas, processador Quad core, 

sistema operacional Android, memórias RAM de 2 GB e ROM de 16 GB, 

conectividade Bluetooth e Wi-Fi, bateria, alto-falante, leitor de código de 

barras 1D/ 2D/ QR, leitor de proximidade NFC, câmera de 8 MP e impressora, 

contendo ainda interface USB tipo C, saída P2 para áudio e 2 slots para 

cartão SIM, comercialmente denominado como “ponto de venda” (PDV) ou 

“terminal smart”. 

 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro 1992, 

e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 29 de dezembro de 

2023, e alterações posteriores; RGC/Tipi 1 constante da Tipi. 

 

RELATÓRIO 

1. Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul – NCM, constante da Tarifa Externa Comum – TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
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– Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo 

especificada:   

[Informações protegidas por sigilo fiscal/comercial.] 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria 

2. Trata-se de terminal eletrônico para realização de vendas, gerenciamento de 

pedidos, controle de estoque e registro das operações realizadas, com display sensível ao toque de 

cinco polegadas, processador Quad core, sistema operacional Android, memórias RAM de 2 GB e 

ROM de 16 GB, conectividade Bluetooth e Wi-Fi, bateria, alto-falante, leitor de código de barras 1D/ 

2D/QR, leitor de proximidade NFC, câmera de 8MP e impressora, contendo ainda interface USB tipo 

C, saída P2 para áudio e 2 slots para cartão SIM, comercialmente denominado como “ponto de 

venda” (PDV) ou “terminal smart”. 

Classificação fiscal 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado – RGI da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 

do Mercosul – RGC, nas Regras Gerais Complementares da Tipi – RGC/Tipi, nos pareceres de 

classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas – OMA e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado – Nesh. 

4. A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos 

legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de 

Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas 

Regras seguintes: 

5. A posição 84.70 compreende:  

“Máquinas de calcular e máquinas de bolso que permitam gravar, reproduzir e visualizar 

informações, com função de cálculo incorporada; máquinas de contabilidade, máquinas de 
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franquear, de emitir bilhetes e máquinas semelhantes, com dispositivo de cálculo 

incorporado; caixas registradoras” (negritou-se).  

6. A abrangência do termo “caixas registradoras”, citado na terceira parte do texto da 

posição 84.70, é delimitada pelas Nesh correspondentes:  

C.- CAIXAS REGISTRADORAS 

Este grupo compreende as caixas registradoras, mesmo não incorporando um dispositivo de 

cálculo. 

São aparelhos utilizados especialmente nas lojas ou escritórios para registrar, à medida 

que se realizam, e totalizar as transações (vendas de mercadorias, prestações de serviço, 

etc.), os montantes e eventualmente outras indicações que se relacionem com estas 

transações: número indicativo do artigo, quantidade vendida, hora da transação, etc. 

A entrada de dados pode efetuar-se quer manualmente com ajuda de um teclado e de 

toques, de uma alavanca ou de uma manivela, quer automaticamente, com a ajuda de um 

leitor de códigos de barras, por exemplo. Algumas podem igualmente, como as máquinas de 

calcular e as máquinas de contabilidade, serem providas, a título acessório, de dispositivos 

tais como leitores de cartões ou de tiras que permitem a introdução automática de alguns 

dados fixos ou predeterminados. 

Em geral, os resultados inscrevem-se num visor e, ao mesmo tempo, imprimem-se num 

tíquete (bilhete) que se destina ao cliente, e em uma tira de controle que se retira 

periodicamente. 

As caixas registradoras comportam frequentemente uma gaveta que se destina a receber o 

numerário. 

Podem também incorporar ou trabalhar em ligação com dispositivos tais como 

multiplicadores que se destinam a aumentar a sua capacidade de cálculo, calculadores de 

troco, distribuidores automáticos de moedas, distribuidores de selos ou de bilhetes-prêmios 

ou de fidelidade, dispositivos de leitura de cartões de crédito ou de verificação das operações 

realizadas pela caixa e dispositivos de registro, em suporte, sob forma codificada, de todas 

ou parte destas operações. Apresentados isoladamente, estes dispositivos seguem o seu 

próprio regime. 

Incluem-se igualmente na presente posição, as caixas registradoras que operam em conexão 

direta (on-line) ou diferida (off-line) com uma máquina automática para processamento de 
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dados, bem como os aparelhos desta natureza que utilizam, por exemplo, a memória e o 

microprocessador de uma outra caixa registradora, à qual se ligam por cabo, a fim de 

desempenhar as mesmas funções. 

Este grupo de aparelhos compreende também os terminais de pagamento eletrônico por 

cartão de débito ou de crédito. Estes terminais estão ligados por rede telefônica ao 

estabelecimento financeiro para permitir a autorização e finalização da transação, bem como 

o registro e emissão de recibos indicando os montantes debitados ou creditados. 

(negritou-se) 

7. Por consistir num aparelho essencialmente concebido para executar operações de 

registro, exibição, totalização e processamento de transações comerciais, incluindo a impressão dos 

recibos correspondentes, o terminal eletrônico sob consulta é considerado uma caixa registradora, 

na acepção da posição 84.70. 

8. Assim, a mercadoria fica classificada, pela RGI 1, na posição 84.70, que se desdobra 

nas seguintes subposições de primeiro nível: 

84.70 Máquinas de calcular e máquinas de bolso que permitam gravar, 

reproduzir e visualizar informações, com função de cálculo 

incorporada; máquinas de contabilidade, máquinas de franquear, de 

emitir bilhetes e máquinas semelhantes, com dispositivo de cálculo 

incorporado; caixas registradoras. 

8470.10.00 - Calculadoras eletrônicas capazes de funcionar sem fonte externa de 

energia elétrica e máquinas de bolso com função de cálculo 

incorporada que permitam gravar, reproduzir e visualizar informações 

8470.2 - Outras máquinas de calcular, eletrônicas 

8470.30.00 - Outras máquinas de calcular 

8470.50 - Caixas registradoras 

8470.90 - Outras 

9. Para classificação nas subposições, a RGI 6 determina que: 

6.     A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 

para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, 

assim como, "mutatis mutandis", pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 

comparáveis subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de Seção 

e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 
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10. Na linha do exposto nos parágrafos 6 e 7, acima, o terminal eletrônico em questão 

enquadra-se na subposição de primeiro nível 8470.50 (“Caixas registradoras”), que, por sua vez, não 

se divide em subposições de segundo nível, mas se desdobra, regionalmente na Nomenclatura 

Comum do Mercosul – NCM, nos itens a seguir: 

8470.50 - Caixas registradoras 

8470.50.10 Eletrônicas 

8470.50.90 Outras 

 

11. A RGC 1 rege a classificação nos desdobramentos em itens e subitens da NCM e 

determina que:  

1.  As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 

mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 

deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 

desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

12. O terminal “ponto de venda” se enquadra no item 8470.50.10 (“Eletrônicas”), que 

não se desdobra em subitens e, portanto, corresponde ao código NCM final. 

13. Com relação à classificação na Tipi, observa-se que o código 8470.50.10 possui o 

seguinte “Ex”: 

Ex 01 ‐ Terminal ponto de venda ou terminal de captura de dados 

14. A Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi) 1, determina que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, 

para determinar, no âmbito de cada código, quando for o caso, o “Ex” aplicável, entendendo-

se que apenas são comparáveis “Ex” de um mesmo código. 

15. O terminal eletrônico em análise enquadra-se plenamente no citado “Ex” 01 da Tipi. 

CONCLUSÃO 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 84.70), RGI 6 (texto da subposição 8470.50) e RGC 1 (texto do item 8470.50.10) da 

Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM constante da Tarifa Externa Comum – TEC, aprovada 
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pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 29 de julho de 2022, em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, 

de 27 de janeiro 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 29 de dezembro de 

2023 e alterações posteriores, e na RGC/Tipi 1 constante da Tipi (texto do Ex 01 do código 

8470.50.10), a mercadoria se classifica no código NCM 8470.50.10 com enquadramento no Ex 01 

da Tipi. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 27 de novembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução 

Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinatura digital) 
SURA HELEN COT MARCOS 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 Relatora 

 
(Assinado Digitalmente) 

GILBERTO DE GUEDES VAZ 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3ª Turma  

 

 

 

 

 


